
 
 

 

 
 

CE-DEACONT 185/2023        São Carlos, 31 de agosto de 2023. 

 

 

OFÍCIO AO CONSELHO SINDICAL DA ADUFSCAR 

 

 

Ao Conselho Sindical da ADUFSCAR: 

 

A UNIMED SÃO CARLOS SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, mediante 

solicitação do referido Conselho, vem por meio deste ofício informar que tomou conhecimento do pedido 

levado a efeito por Vossas Senhorias de cessão / substituição da Pessoa Jurídica que figura como contratante 

do Plano de Saúde operado por esta cooperativa. 

 

Diante de tal alteração, a UNIMED SÃO CARLOS informa que ressalvada a limitação da massa de 

beneficiários elegíveis ao Plano de Saúde, nos moldes que serão mais bem esclarecidos no termo aditivo 

específico a ser celebrado, não haverá quaisquer alterações nas cláusulas referentes ao CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, AMBULATORIAIS E HOSPITALARES COM 

OBSTETRÍCIA – COLETIVO POR ADESÃO celebrado no dia 01 de maio de 2000, permanecendo 

inalteradas as condições contratadas inicialmente. 

 

A UNIMED SÃO CARLOS informa ainda que, diante da pretensão de cessão dos direitos e obrigações 

decorrentes do contrato à Pessoa Jurídica distinta daquela que, atualmente, figura como contratante do Plano 

de Saúde, um Termo Aditivo específico deverá ser pactuado entre as partes, mediante envio de 

documentação comprovativa por parte desta. Apenas com a elaboração e assinatura do referido Termo 

Aditivo é que será efetivamente alterada a figura da Pessoa Jurídica contratante no CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, AMBULATORIAIS E HOSPITALARES COM 

OBSTETRÍCIA – COLETIVO POR ADESÃO. 

 

   

 

 

UNIMED SÃO CARLOS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 

        

 

 

 

 

___________________________________   __________________________________ 

Dr. Bolívar Soares Mendjoud    Dr. Fabrizio Margarido Albertini 

Presidente       Vice-Presidente  
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